
INDICAÇÃO Nº 
2382
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo determinar, aos órgãos competentes, providências visando que os descontos nos vencimentos dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas pertencentes ao Quadro do Executivo não poderão exceder a 30%  (trinta por cento) da folha de pagamento dos mesmos em relação a empréstimos consignados. 

JUSTIFICATIVA

Justo se faz a referida proposta, de se estabelecer um limite de comprometimento do salário, da aposentadoria e da pensão do setor público estadual, uma vez que hoje em dia, vemos servidores completamente endividados em razão da tomada de empréstimos consignados.

O sistema financeiro preocupa-se apenas em ampliar esse tipo de financiamento, pois a consignação elimina todo e qualquer risco de calote, não levando em conta a possibilidade do tomador do empréstimo ficar completamente endividado e praticamente sem renda mensal para garantir a sua sobrevivência e a de seus dependentes.


São esses os motivos da presente proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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